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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
A Câmara Municipal de Ipiranga do Piauí (PI), torna público, que se encontra aberta cotação 

eletrônica de preços, conforme a Lei 8.666/93 e suas atualizações posteriores, bem como se coloca à 

disposição dos interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório. 

➢ Dispensa No: 003/2023 

➢ Processo Administrativo n°: 005/2023 

➢ Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE 

SOFTWARES PARA OS SISTEMAS DE PESSOAL/FOLHA DE PAGAMENTO E CONTABILIDADE 

PÚBLICA, INCLUINDO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, MIGRAÇÃO 

DE DADOS E SUPORTE TÉCNICO, PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

-PI”. 

➢ Suporte legal: Este procedimento licitatório obedecerá, à Lei no 8.666/93, suas atualizações 

posteriores e os demais dispositivos legais pertinentes. 

➢ Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 

➢ Valor previsto: R$ 778,67 (SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS) MENSAL 

➢ Fonte de Recurso: 500. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39. 

➢ Início do acolhimento e análise das propostas: 10/04/2023. 

➢ Horário de abertura das propostas: 08:00 às 14:00h. no sítio: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

➢ Data do encerramento do cadastro das propostas: 10/04/2023. 

➢ Após cumpridos os 360 minutos, ou seja, 06:00 (seis horas) a partir da liberação. 

➢ O Edital e seus respectivos anexos, bem como informações quanto as especificações, quantidades, 

prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelos sites: 

www.bbmnetlicitacoes.com.br; https://www.tce.pi.gov.br/ 

➢ Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos a Presidente da 

CPL no endereço eletrônico: camaraipiranga15@gmail.com 

 

Ipiranga do Piauí – PI, 31 de março de 2023. 

 

 

 

Eugênia Maria Bulcão  

Presidente da CPL 
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